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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 85/2023, que 

“dispõe sobre a inserção do Profissional de Educação 

Física, preferencialmente via concurso público, na 

Rede Pública de Saúde do Município do Recife”; pela 

REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 85/2023, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, tem por escopo determinar que a inserção do 

Profissional de Educação Física na Rede Pública de Saúde do Município do Recife 

ocorra, preferencialmente, via concurso público.  

 

Em sua justificativa, o Vereador Tadeu Calheiros esclarece que: 

 
“A Proposição tem por escopo determinar que a inserção do 

Profissional de Educação Física na Rede Pública de Saúde do 

Município do Recife ocorra, preferencialmente, via concurso 

público.  

(...) 

 

É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui direito 

fundamental, de natureza social, consoante preceitua o art. 6º, 

caput, da Carta Magna, a qual está associada fortemente ao 
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Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, um dos pilares da 

República Federativa do Brasil.  

Quanto ao mérito, pode-se afirmar que o concurso público é 

regido pelos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade e 

eficiência, sendo a forma mais democrática de ingresso no serviço 

público, e, por conseguinte, deve ser livre de qualquer tipo de 

influência, apadrinhamento e perseguições, pois o certame tem 

que ser realizado com lisura para possibilitar o ingresso do 

candidato mais preparado intelectualmente, psicologicamente e 

fisicamente para o cargo. 

 

Trata-se de uma ferramenta fundamental para a manutenção de 

toda a máquina pública, sendo de grande valia a fim de selecionar 

sempre os melhores e mais adequados Profissionais de Educação 

Física para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família, os Centros 

de Atenção Psicossocial, as Unidades Básicas de Saúde, as 

Academias da Cidade e outros no âmbito do Município do 

Recife.” 

 

A Proposição foi apresentada em reunião plenária do dia 02/05/2023, em regime 

de tramitação ordinário e encaminhado às comissões legislativas. O prazo para 

recebimento de emendas encerrou em 16/05/2023. A propositura não recebeu 

emendas.  

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

A proposição em tela dispõe sobre a inserção do Profissional de Educação 

Física, preferencialmente via concurso público, na Rede Pública de Saúde do 

Município do Recife.  

 

Conforme se verifica, em que pese a louvável iniciativa do autor do Projeto, 

conclui-se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a 
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observância de determinados requisitos na produção legislativa. Por sua vez, o artigo 

54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, preceitua que:  

 
“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito:  

(...)  

 

VI - Dispor mediante decreto sobre:  

a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 

de órgãos públicos.”  

 

Por conseguinte, a referida proposta, quanto a inserção do Profissional de 

Educação Física na Rede Pública de Saúde do Município do Recife ocorra, 

preferencialmente, via concurso público, tal medida fere os ditames que regem o 

princípio geral da livre inciativa, previsto na Constituição Federal, em seu art. 1º, 

inciso IV, violando a determinação de atuação do poder público.  

 

Neste sentido, apesar dos elevados propósitos do autor, confronta com o 

sistema constitucional de iniciativas reservadas a Constituição Federal. O que impede 

a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias de competência do executivo 

Municipal.  

 

Pelo exposto, embora extremamente louvável a iniciativa do autor do projeto, 

vislumbra-se de vício formal a referida proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 85/23, de autoria do vereador Tadeu 

Calheiros. 

 

 

Recife, 6 de junho de 2023. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente (Relator) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

30
91

62
64

1/
33

27
0,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 3/5



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

¹ 

 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, 

opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do PLO n.º 85/2023. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 8 de junho de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 
ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

MICHELE COLLINS      RINALDO JÚNIOR 

Membro Efetivo       Membro Efetivo 

   
 

 

 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR      LIANA CIRNE 
Membro Efetivo       Membro Suplente  
          

 

 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO      FRED FERREIRA 

Membro Suplente       Membro Suplente 
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